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Serrana, 11 de outubro de 2022. 

OFÍCIO  CMS N2  208/2022  

Ao 

Exmo. Sr. Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal de Serrana 

Com nossos atenciosos cumprimentos, os membros da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento, em atenção ao Projeto de Lei Ordinária n2  36/2022, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, vêm, por intermédio deste, solicitar a Vossa 

Excelência o que se segue: 

i) Demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de 

que trata o § 19  do  art.  49  da LRF;  

ii) Documento a que se refere o § 62  do  art.  165 da Constituição, bem 

como as medidas de compensação a renúncias de receita e ao 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

refinanciamento da divida pública constando em separado na lei 

orçamentária;  

iii) Demonstrativo da evolução da receita e da despesa  (art.  22,  III,  Lei 

n2  4.320/64);  

iv) Item 2.4, com o total de despesa por unidade orçamentária da 

Administração; 

v) Balancete da receita atual e os motivos que geraram uma projeção 

de receita elevada para o exercício de 2023; 
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vi) Correção da incongruência entre a fixação de despesa (R$ 

223.359.990,80) e a previsão de receita (R$ 223.359.790,80); 

Colocamo-nos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

São os votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente.  

MARISA LUCI E OLIVEIRA XAVIER 

Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

ROS 	EIRA‘g IDA ARBOSA STORARI 
L._ 

Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

RUBENS  CLAYTON  D CARVALHO 

Relator da Comissão Permarte de Finanças e Orçamento 

THIAGO H/ENRIQUE DE ASSIS 

Membro da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
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